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DESPACHO

Designo o dia 9 do corrente Inês, As 13 horas, para o in-
terrogatório do extraditando. Prepare-se o expediente da requisi-
ção de sua apresentação.

Brasília, 02 de agosto de 1991.

Ministro MOREIRA ALVES

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
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Recte.: Bar e Restaurante Ponto da Barra Ltda. (Adv.,
Carlos Fernando C. de Albuquerque). Recdo. Ratado do Rio de
Janeiro. (adva.: Eleusa de Magalhies carde).

DESPACHO: - Por força da decisão de fl. 289, o
recurso extraordinário, interposto na vigência da ordem
constitucional precedente, foi desdobrado em recurso
extraordinário e especial.

O Supeãior Tribunal de Justiça, ao julgar o recurso
especial, deu-lhe provimento por entender i/egtima a cobrança'
do ICM sobre o fornecimento de alimentaçao e bebidas em
restaurantes, bares e estebe/ecimentos congênere, por faltar,
na legislação estadual, a definição da base de cálculo. No
mesmo sentido é a orientação jurisprudencial deste Tribunal.

Desta forma, o recurso extraordinário perdeu seu
objeto, razão por que julgo-o prejudicado (art. 21, IX, do
RIsTF e art. 38 da Lei no 8.038/90).

Publique-se.
Bíasnia, /0 de agosto de 1991.

Ministro CELIO BORJA
Relator
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